
 

 

PROJETO DE LEI nº         , de 2018. 

(Do Deputado Ivan Valente) 

 

 

 

Determina a publicação em transparência 

ativa de informações relacionadas à investi-

gação, instrução e julgamento penal, com 

base no direito ao acesso a informações 

previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no in-

ciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 

216 da Constituição Federal, para consoli-

dação do Indicador Nacional de Esclareci-

mento de Homicídios. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º  O poder público deverá publicar em transparência ativa as informa-

ções relacionadas à investigação, instrução e julgamento penal, com base 

no direito ao acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no 

inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal, 

para consolidação do Indicador Nacional de Esclarecimento de Homicídios. 

Art. 2º  É dever dos órgãos e entidades públicas, especialmente aqueles 

responsáveis pela investigação, instrução e julgamento penal promover, 

independentemente de requerimentos, a divulgação, em seus sítios na inter-

net, de dados e informações referentes ao esclarecimento de homicídios 

dolosos e de outros crimes violentos letais intencionais, em formato aberto 

e observado o disposto no §3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, Lei de 

Acesso à Informação.  

Art. 3º  Na divulgação das informações a que se refere o art. 2º, deverá ser 

observada, no mínimo a periodicidade anual e a publicação dos seguintes 

dados, produzidos e relacionados à atuação:  

I – da polícia judiciária e técnico-científica em cada unidade da federação, 

anualmente: 

a) percentual de inquéritos policiais referentes aos crimes violentos letais 

intencionais consumados relatados com autoria frente ao total de inquéritos 

instaurados, desagregado por tipo penal; 



 

 

b) número de delegacias com atribuição exclusiva para investigação de 

homicídios consumados e tentados e sua localização; 

c) número de laboratórios de perícia criminal e papiloscopia, dedicados e 

exclusivos para a investigação criminal e sua localização; 

d) número de policiais lotados nas delegacias especializadas de investiga-

ção de homicídios, por carreira, e sua proporção para cada 100 mil habitan-

tes; 

e) número de peritos criminais, papiloscopistas e médicos-legistas e sua 

lotação e sua proporção para cada 100 mil habitantes; 

f) estoque de inquéritos policiais de crimes violentos letais intencionais por 

100 mil habitantes; 

g) duração média da investigação policial dos crimes violentos letais inten-

cionais, desagregada por tipo penal. 

II – do Ministério Público em cada unidade da federação: 

a) percentual de ocorrências de crimes violentos letais intencionais consu-

mados que geram denúncias criminais frente ao total das ocorrências regis-

tradas para cada ano específico; 

b) número de promotores estaduais que atuam nas varas do júri e sua pro-

porção para cada 100 mil habitantes; 

III – do Poder Judiciário em cada unidade da federação: 

a) percentual de processos que tenham como objeto homicídio e outros 

crimes violentos letais intencionais concluídos sobre total de processos cu-

jas denúncias foram recebidas; 

b) número de audiências de instrução de casos de homicídio realizadas; 

c) número de Tribunais do Juri instalados para casos de homicídio; 

d) estoque de processos de crimes violentos letais intencionais consumados  

abertos por instâncias identificados separadamente; 

e) número de Varas do Juri em funcionamento; 

f) número de juízes alocados em Varas do Júri e sua proporção para cada 

100 mil habitantes; 

§1º Nas cidades com mais de 100 (cem) mil habitantes, os dados previstos 

no caput deverão ser acompanhados da geolocalização para a identificação 

dos locais de ocorrência dos crimes violentos intencionais, consumados ou 

tentados, bem como da localização dos órgãos responsáveis pela investiga-

ção e julgamento dos processos criminais resultantes desses crimes. 



 

 

§2º Na divulgação dos dados sobre crimes violentos letais intencionais de-

verão estar discriminados a idade, a raça e o gênero da vítima, investigado 

e réu no processo. 

Art. 4º A divulgação dos dados e informações previstas no art. 3º deverá 

ocorrer de modo agregado e fragmentado e será de responsabilidade dos 

órgãos dirigentes da Polícia Judiciária e Técnico-Científica, do Ministério 

Público e do Poder Judiciário de cada unidade da federação, deverá ocorrer 

ao final de cada semestre. 

Art. 5º A União padronizará o formato das informações relacionadas à fase 

de investigação criminal. 

Art. 6º As informações a serem divulgadas pelo Ministério Público e pelo 

Poder Judiciário terão seu formato padronizado pelos respectivos Conse-

lhos a que estão vinculados. 

Art. 7º Na divulgação dos dados e informações a que se refere esta Lei, os 

envolvidos na investigação ou no processo não serão pessoalmente identifi-

cados. 

Art. 8º A União divulgará o Indicador Nacional de Esclarecimento de Ho-

micídios, composto pelos dados consolidados em cada ente federação e que 

demonstrem a evolução das denúncias oferecidas e julgamentos realizados 

das ocorrências de homicídios e crimes violentos letais intencionais, sepa-

rados por ano de prática dos respectivos crimes. 

Art. 9º  Aplica-se, no que couber, às condutas praticadas no âmbito desta 

Lei o disposto no art. 32 da Lei de Acesso à Informação. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A violência é uma das principais preocupações dos brasileiros, mas, 

apesar de sua gravidade, o problema não tem sido enfrentado de modo ade-

quado pelo poder público. 

Como resultado, em 2014, figurávamos entre os doze países mais vi-

olentos do mundo, com 28,2 mortes violentas por 100 mil habitantes,
1
 nú-

mero que subiu para 28,6 em 2015 e pulou para 29,7 em 2016.
2
 O país 
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também figura como o 7º país mais violento da América Latina.  E não há 

indicações de melhora no horizonte.  

A redução da violência letal demanda, além de políticas efetivas de 

prevenção e repressão, o fortalecimento da investigação de homicídios. 

Conforme aponta a pesquisa “Onde Mora a Impunidade?”, do Instituto Sou 

da Paz3, apesar de investimentos pontuais em algumas capitais para criar 

delegacias especializadas sobre homicídio e melhorar os órgãos de perícia, 

pesquisas apontam um fraco desempenho das polícias brasileiras no escla-

recimento de homnicídios. Em alguns estados, o Ministério Público denun-

cia menos de 15% das mortes violentas, dadas as fragilidades das provas, o 

déficit de estrutura pericial e a demora excessiva na condução dos inquéri-

tos policiais, entre outros fatores.  

Conforme a pesquisa mencionada, boa parte das mortes violentas es-

clarecidas no país se trata de crimes em contextos domésticos entre casais 

ou que antecederam prisões em flagrante, em geral envolvendo pessoas 

próximas e mais simples de investigar. Muitos casos que envolvem o crime 

organizado acabam paralisados nas delegacias ou tramitam durante anos 

entre a polícia e o Ministério Público estadual sem esclarecimento, alimen-

tando a impunidade e dificultando o desenho de políticas públicas focaliza-

das. Não à toa os estados brasileiros que obtiveram as melhores taxas de 

redução de seus índices de violência letal foram aqueles que implementa-

ram projetos de prevenção qualificada e ações de reestruturação física, tec-

nológica, cientifica e metodológica de suas unidades policiais especializa-

das na investigação de homicídios. Quanto mais informação sobre o fenô-

meno, autores e vítimas do homicídio doloso, melhores os subsídios para 

programas direcionados à sua contenção. 

Com base nesse estudo, elaboramos a presente proposta que tem co-

mo objtetivo criar um Indicador Nacional de Esclarecimento de Homicídios 

que permita mensurar com segurança o desempenho das investigações cri-

minais em cada unidade da federação. 

Tal indicador tem como objetivo demonstrar qual a proporção das 

investigações de homicídio nas Unidades Federativas gera uma ação penal, 

qual o desfecho desta ação e qual a estrutura existente para promover a in-

vestigação de crimes letais.  

Com isso, será possível dar transparência e permitir o controle social 

sobre a destinação de recursos materiais e humanos para a segurança públi-

ca, permitindo-se aferir se os gestores públicos estão priorizando a investi-

gação daqueles crimes que mais trazem sofrimento à sociedade ou se estão 

destinando os recursos existentes para o atendimento de outras demandas.  
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A criação do Indiciador Nacional de Esclarecimento de Homicídios 

permitirá pactuar metas e consolidar boas práticas voltadas à investigação e 

persecução penal, dimensionar os avanços conquistados em cada Unidade 

da Federação, e fomentar a troca de experiências exitosas entre policiais, 

peritos e promotores, permitindo um planejamento estratégico conjunto dos 

órgãos que compõem o sistema de segurança e justiça. 

Conforme destaca o estudo do Instituto Sou da Paz: a investigação e 

processamento de homicídios por parte das instituições que compõem o 

sistema de justiça criminal e segurança no Brasil é ineficaz e ineficiente. 

Em 2012, o Conselho Nacional do Ministério Público, em trabalho de mo-

nitoramento da Meta 2 da Estratégia Nacional de Justiça e Segurança Pú-

blica, apontou baixíssimas taxas de elucidação de homicídios nos estados 

brasileiros. Dos 43.123 inquéritos monitorados pela meta e finalizados en-

tre março de 2010 e abril de 2012, 78% foram arquivados por impossibili-

dade de se chegar aos autores, principalmente em função do longo tempo 

decorrido entre o fato criminoso e o trabalho de revisão dos inquéritos.  

No Rio de Janeiro, pesquisa realizada pelos professores da Univer-

sidade Federal do Rio de Janeiro, Michel Misse e Joana Vargas, em 2007, 

encontrou uma taxa de apenas 14% de elucidação para homicídios regis-

trados entre 2000 e 2005, ao passo que o especialista em segurança públi-

ca Luís Flávio Sapori levantou uma taxa de 15% de elucidação em Belo 

Horizonte em pesquisa referente a homicídios ocorridos em 2005.  Em São 

Paulo, o Instituto Sou da Paz publicou levantamento em outubro de 2017 

sobre uma amostra representativa de inquéritos de homicídio doloso da 

qual 34% geraram denúncias penais e apenas 5% chegaram a ser julgados.   

Conforme aponta o estudo, é impossível comparar os resultados dos 

sistemas investigatórios dos estados, uma vez que não há um indicador na-

cional que permita a coletas uniforme dos dados. Além disso, as baixas ta-

xas de esclarecimento de homicídio e demoras excessivas no processamen-

to dos casos são atribuídas à preponderância de investimentos públicos no 

policiamento ostensivo, à escassez de servidores nas polícias civis e técni-

co-cientificas e condições ruins de trabalho, que desembocam na precarie-

dade de procedimentos técnico-periciais chave, tais como a delimitação, 

isolamento e preservação dos locais de crime. Em sua grande maioria, as 

investigações de homicídios acabam baseando-se prioritariamente em in-

dícios testemunhais e têm caráter cartorial. A perícia, fundamental para a 

produção da prova técnica, tende a confirmar a materialidade delitiva, 

mas não apontar a autoria, iluminando “o que ocorreu, mas não quem ma-

tou”. Somando a essas deficiências a articulação institucional limitada 

entre os órgãos que compõem o sistema de justiça criminal, a baixa quali-

dade da instrução do processo penal de homicídios inscreve-se entre os 

motores que alimentam a impunidade no Brasil. 



 

 

A criação de um Indicador Nacional de Esclarecimento de Homicí-

dios composto por dados relacionados a todo o processo de investigação e 

julgamento desses crimes, bem como da estrutura disponibilizada para o 

exercício dessas atividades, permitirá aferir de que forma e como cada go-

vernante lida com esta situação, permitindo o controle social sobre a priori-

zação que é dada à investigação de homicídios. 

 

 

Sala das sessões, em 11 de abril de 2018. 

 

 

Deputado IVAN VALENTE 

PSOL/SP 


